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Cataguases terá exposição
de presépios natalinos artesanais

A Secretaria de Saúde de Cataguases, por meio do Núcleo de Controle de Endemias, realizou entre os 
dias 21 a 25 de outubro o 4° Lira (Levantamento de Índice Rápido para Aedes aegypti) de 2024. Foram 
visitados 1.322 imóveis em todo o município, com a presença do mosquito em 31 deles, o que representa 
um índice de infestação pelo Aedes de 1,97%, que é classificado como médio risco (alerta) pelo Minis-
tério da Saúde. Ainda de acordo com o Ministério da Saúde, o índice considerado satisfatório deve estar 
abaixo de 1%, enquanto o percentual acima de 3,9% é de alto risco.

No levantamento, constatou-se que a maioria dos focos do Aedes foram encontrados em caixas d'água  
e outros depósitos de armazenamento de água, vasos, frascos e bebedouros em geral, calhas e lajes, sa-
nitários em desuso, piscina, cacos em muro, caixa de passagem de água, pneus, além de recipientes de 
plásticos, garrafas, latas e sucatas.

A Secretaria de Saúde adverte que, além do rotineiro trabalho dos agentes de controle de endemias, é 
fundamental o apoio da população na luta contra a dengue. Por isso, para se proteger da dengue, pelo me-
nos uma vez por semana verifique se a caixa d´água de sua casa está bem tampada. Além disso, mantenha 
as lixeiras bem tampadas e em locais cobertos. Periodicamente, e especialmente com a chegada desse 
período chuvoso, limpe calhas, lajes e não acumule sucatas e entulhos. 

ESPORTES

CULTURA

Estão abertas até o próximo dia 14 as inscrições para os artesãos dos municípios que integram a Instân-
cia de Governança Regional – IGR Serras e Cachoeiras exibirem seus trabalhos na Exposição Presépios, 
que integra a programação oficial de Natal 2024 – “Luzes de Cataguases”. O objetivo da iniciativa da Pre-
feitura, por meio da secretaria de Cultura e Turismo, é resgatar a magia do Natal, ampliar o conhecimento 
sobre o valor do trabalho artesanal, bem como preservar a cultura regional, sua tradição e religiosidade 
através da manifestação artística.

O interessado em participar deve comparecer à secretaria de Cultura e Turismo de Cataguases – Praça 
Chácara Dona Catarina, nº 176, Centro- e entregar a ficha de inscrição preenchida, disponível na Cartilha 
para a Exposição Presépios 2024 anexada no fim do texto. A Secretaria funciona de segunda a sexta-feira, 
entre 8h e 16h. Não há cobrança de nenhuma taxa para a exibição das obras. Os municípios presentes na 
IGR Serras e Cachoeiras são: Além Paraíba, Argirita, Astolfo Dutra, Cataguases, Dona Euzébia, Estrela 
Dalva, Guidoval, Itamarati de Minas, Laranjal, Leopoldina, Palma, Piraúba, Recreio, Rodeiro, Santo An-
tônio do Aventureiro, Santana de Cataguases, São Sebastião da Vargem Alegre e Volta Grande.

São aceitos presépios com, no máximo, 1,80 metro de altura e 1,30 metro de largura por peça, produzi-
dos em: tecido, metal, madeira, couro, barro, argila, cimento, gesso, louça ou cerâmica, que se configurem 
como uma pequena construção e figuras de materiais diversos e que representam o estábulo em Belém e 
as cenas que se seguiram ao nascimento de Jesus. Não são aceitas obras realizadas em material perecível 
ou adulterados que prejudiquem o trabalho de outros artistas ou comprometam as condições ambientais e 
a integridade física do local da Exposição, do público e dos servidores municipais.

A secretária de Cultura e Turismo, Rosângela Moreira, convocou os artistas a participarem da expo-
sição. “Estou muito feliz em anunciar a abertura das inscrições para a Exposição Presépios. Este é um 
convite especial para os artesãos da nossa região mostrarem suas obras e celebrarem conosco a tradição 
e o encanto do Natal”, disse.

O critério de seleção dos participantes será por ordem de inscrição, garantindo aquele que preencher os 
critérios na Cartilha para a Exposição. A Exposição acontece entre os dias 2 de dezembro e 6 de janeiro, 
de segunda a sexta-feira, de 8h às 16h. Outras informações e dúvidas podem ser esclarecidas por meio do 
telefone (32) 3429-2585 ou do e-mail cultura@cataguases.mg.gov.br.

Artesãos e artesãs dos municípios que integram a Instância de Governança Regional – 
IGR Serras e Cachoeiras podem se inscrever até o próximo dia 14 de novembro para exibi-
rem seus trabalhos na Exposição Presépios, que integra a programação oficial de Natal 2024 
– “Luzes de Cataguases”

A 2ª Copa ADI de Handebol foi realizada no último fim de semana, dias 26 e 27, no Ginásio Poliespor-
tivo Municipal Max Baer Lopes pela Prefeitura, por meio da secretaria de Esportes, e Associação Des-
portiva Ivair de Sousa, equipe da modalidade de Cataguases inscrita na Federação Mineira. A competição 
envolveu equipes da região na categoria adulta e, no feminino, a ADI foi superada na final por Ubá pelo 
placar de 24 a 17. No masculino o time campeão foi o Leopoldina Master, após vencer o JF Handebol, de 
Juiz de Fora, por 18 a 17. Cataguases não teve equipe inscrita na disputa entre os homens. A competição 
contou também com representante de Além Paraiba.

A próxima Copa ADI acontece nos dias 30 de novembro e 1º de dezembro nas categorias cadete e in-
fantil e vai reunir equipes femininas da região com atletas entre 13 e 16 anos.

VICE-CAMPEÃS DE HANDEBOL

Em risco médio, município
alerta para a dengue

SAÚDE

SERVIÇOS URBANOS

Nas últimas semanas a Prefeitura vem mantendo quatro equipes da secretaria de Serviços Urbanos 
em pontos estratégicos da cidade para a realização dos serviços de prevenção aos alagamentos. A 
limpeza e manutenção de redes e bueiros já é feita regularmente durante todo o ano, mas intensificada 
nesta época com a chegada do período chuvoso. O objetivo é minimizar os danos causados pelas chu-
vas que vão atingir a nossa região até março. Nos últimos dias, a prioridade tem sido as áreas centrais, 
por conta do histórico de alagamentos nas vias de maior trafegabilidade para veículos e pedestres. O 
serviço vai se estender por todas as regiões da cidade.

Prefeitura intensifica serviços 
de limpeza de redes e bueiros
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 28 inciso IV da 
Lei Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso II do Regimento Interno da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei  nº 31/2023 de autoria do Vereador Vinicius Machado

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases rejeitou o Veto e eu, nos termos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Interno desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.982/2023
Altera a Lei Municipal nº 4.901/2022 e dá outras providências.
Art. 1º –  Acrescenta § 3º ao Artigo 5º e altera o § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº 4.901/2022 que passa a 

vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º – Omissis…
§ 1º – Omissis…
§ 2º – O valor determinado poderá ser pago à vista ou parcelado em até 300 (trezentas) prestações mensais, sendo 

que a parcela não poderá ser inferior a R$100,00 (cem reais), com incidência de correção monetária a ser aplicado 
com a finalidade de evitar a desvalorização do valor pactuado devendo assim, ser utilizado o índice do IPCA – Indice 
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo.

§ 3º – Para pagamento a vista, o Município concederá desconto de 60% sobre o valor de avaliação do imóvel.
(Dispositivo declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, conforme ADI nº 

348184-5-95.2023.8.13.0000) 
Art. 2º – Acrescenta §§ 4º e 5º ao Artigo 6º e altera o § 1º do Artigo 6º  que passam a vigorar com a seguinte 

redação:
Art. 6º – Nos casos em que os imóveis possuam mais de uma residência, ou seja, não são unifamiliar e não se 

enquadram a excepcionalidade contida no Artigo 1º desta Lei, os beneficiados não poderão exercer o direito de optar 
pela Concessão de Direito Real de Uso, devido ao uso indevido do imóvel, ficando esses, com a opção de compra 
com avaliação apenas do terreno no preço de mercado.

§ 1º – Para essa situação deverão ser seguidos os seguintes critérios:
I – Para pagamento a vista, será utilizada a mesma regra prevista no § 3º do Artigo 5º.
II – Para pagamento parcelado deverá ser utilizada a mesma  regra prevista no § 2º do Artigo 5º.
§ 2º – Omissis…
§ 3º – Omissis…
§ 4º – Nas alienações após o pagamento à vista ou da primeira parcela, o Comprador deverá providenciar, no 

prazo de até 90 (noventa) dias, a lavratura da escritura de Compra e Venda e o registro da mesma junto ao CRI desta 
Comarca.

§ 5º – Na escritura pública de compra e venda de que trata o parágrafo anterior, deve constar o valor da avaliação 
judicial do imóvel como sendo o valor da avença, ou o valor determinado pela Comissão Avaliadora, quando não 
houver processo judicial, constando, ainda, a quantidade de parcelas (saldo devedor) e sua respectiva forma de 
atualização.

Art. 3º – Fica retificado o Artigo 7º da Lei Municipal nº 4.901 de 22 de novembro de 2022, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 7º -  Os valores relativos às alienações serão direcionados à conta 71.147-7, Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 0108, Operação 006, CNPJ 17.702.499/0001-81, que deverão ser pagos pelo beneficiário através de Guia de 
Arrecadação utilizando-se a rubrica 2.2.2.1.01.0.2.00.00.00 – Fonte de Recursos Alienação de Bens.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 09 de outubro de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 28 inciso IV,  da 
Lei Orgânica c/c com o Inciso II do Artigo 244 do Regimento Interno da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda 
do Projeto de Lei  Complementar nº 02/2024 de autoria do Vereador Marcos Costa.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases rejeitou o veto e eu, nos termos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Interno desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   5.045/2024 
Altera o Artigo 322 da Lei Complementar Nº 4.888\2022
Art. 1º - O Artigo 322 da Lei Complementar Nº 4.888/2022, passará a ter a seguinte Redação: 
 “Artigo 322 - O Sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita á fiscalização municipal em razão da 

localização, instalação e funcionamento de atividades previstas no artigo 316.
Parágrafo Único: Ficam isentos desta Taxa: 
I-A associação civil sem fins lucrativos que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 
a-Não desenvolva atividade industrial, comercial ou de serviços, com execução daquela exclusivamente voltada 

para consecução dos seus objetivos estatutários; 
b-Não remunere aos cargos de sua diretoria;
c-Utilize o seu patrimônio imobiliário e aplique integralmente os seus recursos na manutenção e no desenvolvi-

mento de seus objetivos sociais; 
d-Cumpra as obrigações tributarias acessórias instituídas pelo município, aplicáveis em razão de sua atividade 

ou natureza. 
II-As atividades inumes; 
III-Os Microempreendedores Individuais. 
IV-Escritório de Advocacia.” 
Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 22 de agosto de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

PORTARIA Nº 57/2024
 NOMEIA  ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 25, 

VII, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir do dia 04 de novembro de 2024,  ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS, cargo 

criado pela Lei n° 3.764/2009, com suas alterações posteriores, DOUGLAS DE SOUZA SILVA.
Art. 2º – A nomeação que trata o artigo anterior, se dá em substituição a Servidora Bruna Lobo Simões de Lima 

Oliveira, que se encontra em Licença Maternidade. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em  30 de outubro de 2024.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

ATA DA 958 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2024.

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Mui-
cipal de Cataguases a 958 (novecentos e cinquenta e oito) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, Presidente, com a presença dos Vereadores: Antônio 
Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oli-
veira, Henrique Silva Oliveira,  Marcos Costa Garcia, Rafael Rodrigues Moreira,  Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Jeferson Freitas, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado. Assistiram à Sessão de forma remota os seguintes Vereadores: Felipe Ramos, Henrique Silva 
Oliveira, Rogério Filho, Rafael Moreira, Jeferson Freitas. Início dos trabalhos às dezoito horas e cinquenta minutos, 
encerrando-se às dezenove horas e quarenta minutos. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando 
a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou  a Secre-
tária que fizesse leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 15 de outubro de 2024.  O Vereador Fernando 
Medeiros Pereira solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em 
discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação a 
Ata 957 Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de outubro de 2024, sendo aprovada por unanimidade. O Presidente 
concedeu a palavra ao Senhores Felipe Eugênio Parizze e José Antônio Villella para que fizessem apresentação 
sobre a integridade entre a CS e ACE na prevenção de arbovirose em idosos, após apresentação o Vereador Marcos 
Costa fez entrega de Moções de Congratulações aos dois representantes do CS. Em seguida o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira também fez entrega de Moção de Congratulação ao PROLER, representado pelas senhoras: Julia 

Maria Vilela Paternoster, Cristiane Tavares Barbosa, Silvana Namorato de Sousa Pimenta, Maria do Carmo Oliveira 
Sousa, Raquela Marina Pereira Branga. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura das correspondências 
recebidas. Convite da EMATER para participação do Circuito Frutifica Minas, que acontecerá no dia 23 de outu-
bro, no Colégio Cataguases. O Vereador Vinicius Machado, solicitou um minuto de silêncio pelo passamento do 
ex-Vereador Jésus Rodrigues de Andrade.  INDICAÇÕES: Nº 12/2024 – Pavimentação asfáltica ou colocação de 
blorquetes na Rua Lacordaire Dutra, Bairro Granjaria. Vereador MARCOS COSTA. Nºs 01 e 02/2024 – Recompo-
sição de calçamento e operação tapa buracos na Rua José Esteves, Bairro Ibrahim Mendonça. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Após leitura foram encaminhadas ao Poder Executivo. MOÇÕES DE PESAR: Pelos falecimentos 
de: Alcemir Antônio Duarte, Maria Auxiliadora de Paula, Joaquim Felicíssimo da Silva, Marta Cirilo Mafalda. 
Vereador VINICIUS MACHADO. Colocado em discussão e votação, foram aprovadas por unanimidade. MOÇÃO 
DE PESAR EM CONJUNTO: Pelo falecimento do ex-Vereador Jésus Rodrigues de Andrade. VEREADORES 
DESSA CASA LEGISLATIVA. Colocada em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 55/2024 – Institui o Programa de Fomento ao Jiu-Jitsu no Município de 
Cataguases, e dá outras providências. Vereador JEFERSON PINTO DE FREITAS. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI RETIRADO DE PAUTA DO EXECUTIVO: Nº 13/2024 – Altera dispositivo 
dos Artigos, 40,41,42,43,44 e revoga os Artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 4.105//2014. O Parecer do Jurídico, 
apresentou algumas imprecisões quanto a alteração dos artigos citados, uma vez que os artigos possuem parágrafos 
que não foram citados no projeto, e dessa forma os mesmos serão excluídos da Lei 4.105/14, no entando o mérito 
do projeto é constitucional, porém precisa observar as questões dos parágrafos, que serão retirados da lei original. 
Com esse parecer a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, solicitou a retirada do referido projeto, para que possa entrar 
em contato com a Secretaria de Cultura e estudar sobre a questão apresentada pela Procuradoria e caso a mesma 
estiver de acordo com o texto apresentado, solicita que o projeto retorne para votação na Sessão Ordinária do dia 29 
de outubro, caso contrário solicita que aguarde a manifestãção da parte interessada para que o Projeto retorne para 
discussão e votação.  Colocada em discussão e votação, a solicitação foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI RETIRADO DE PAUTA DO LEGISLATIVO: Nº 12/2024 – Dispõe sobre o transporte de animais em ônibus 
coletivo urbano no Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador ROGÉRIO FILHO. O autor do 
projeto solicitou sua retirada de pauta. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimi-
dade. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1ª Secretária   lavrei a presente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA

 05/12/2024
ÀS 18:30 HORAS

Entrega da Honraria Líder Comunitário
Executivo:
Projeto de Lei:
Nº 26/2024 – Retifica o Artigo 1º da Lei nº 4.767/21, que aprovou o Lotemaneto Dharma Ville Cataguases, loca-

lizado no Bairro Justino.
Legislativo:
Projeto de Lei:
Nº 55/2024 – Institui o Programa de Fomento ao Jiu-Jitsu no Município de Cataguases, e dá outras providências. 

Vereador JEFERSON PINTO DE FREITAS
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira
          Presidente                                                                1ª  Secretária

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 DE CONTRATO 10/2022.
CONTRATADA:EDVAR DE SOUSA MENDONÇA JUNIOR. 
CNPJ: 27.960.782/0001-67
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 

LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK CONCOMITANTEMENTE PELA PÁGINA DA CÂMA-
RA, WWW.CMCATAGUASES.COM.BR, OPERAÇÃO E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO DAS SESSÕES LE-
GISLATIVAS E MANUTENÇÃO DO SOM NA SEDE DA CÂMARA OU ONDE VENHA A OCORRER.

Período: 01/11/2024 a 31/10/2025.
Valor: R$ 515,00 (Quinhentos e Quinze Reais) por Sessão.
Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 28 de Outubro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023
Contratante: Câmara Municipal de Cataguases
Contratado: Douglas de Souza Silva
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Prazo: 12 (Doze) Meses
Início: 13/11/2023
Término: 13/11/2024
Data da Rescisão: 31/10/2024.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
Cataguases, 31 de Outubro de 2024.

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José HenriquesPREFEITURA DE CATAGUASES

*Repub l i cada por in corr e çã o

PORTARIA Nº 223 / 2024

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o de Ca t agua s e s , no uso de su a s a t r i bu i çõ es le ga i s
e na fo rma de sua compe t ênc i a p r i v a t i v a de que t r a t a o in c i s o X do ar t i go 60
da Le i Org âni ca Muni c ipa l ;

RESOLVE:

I – Au to r i z a r a con t r a t a çã o po r p r a zo de t e rm inado da s se nho r a s ab a i xo
re l a c i onada s , com base na Le i Mun i c i p a l n º 4 . 223 / 2015 , com lo t a çã o na
Sec r e t a r i a de Educa çã o do Mun i c í p i o :

NOME CARGO
SANDRA JOSÉLIA L. LACERDA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
EVA PEREIRA DUARTE AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
ILAZIR MACHADO A. TEIXEIRA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
ROSILANE PEREIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
PATRÍCIA DE OLIVEIRA FÓFANO PROFESSOR PEB I
LORENA RIBEIRO MIGUEL PROFESSOR PEB I

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de sua pub l i c a çã o , com seus e f e i t o s
re t r o a t i vo s a 09 de ab r i l de 2024 .

Gab i n e t e do Pr e f e i t o .
Ca t agua s e s , 10 de ab r i l de 2024 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 83/2024, de autoria do Vereador Silvio Romero a Câmara Munici-

pal de Cataguases,  convida para Audiência Pública – Assunto: Projetos de Lei Nº 23/2024 – Dispõe 
sobre a aprovação do Loteamento Morada da Serra II, localizado no Bairro Marote da Serra e indica 
para garantia os imóveis que menciona; Nº 24/2024 - Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Monte 
Verde, localizado no Bairro Jardim Bandeirantes II e indica para garantia os imóveis que menciona, 
ambos de autoria do Poder Executivo, a realizar-se no dia 11 de novembro, às 18:00 horas – Local: 
Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente
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Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Lima Costa

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, convida a todos para Audiência 
Pública a ser realizada no dia 22 de novembro de 2024, às 14:00 hs, nas dependências da Câmara Municipal, para 
tratar da apresentação do Terceiro Relatório Quadrimestral do ano de 2023 e do Primeiro e Segundo Relatórios 
Quadrimestrais do ano de 2024, nos termos da Lei Complementar nº 141 de 13/01/2012. A Audiência Pública será 
aberta para toda população. Contamos com sua presença.

PORTARIA Nº 658/2024
Nomeia Membros da Comissão Especial para elaborar Edital de Processo Seletivo.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata a alínea ‘c’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, designa os membros da Comissão Especial de que 
trata o § 2º, do artigo 7º, do Decreto nº 5.357 de 26 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO os Decretos nsº 5.357/2021, 5.606/2022 e nº 5.742/2023 que regulamentam a Lei nº 4.223, de 23 de julho 
de 2015, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público;

RESOLVE:
Art.1° - Nomear os Membros da Comissão Especial para elaborar o edital de Processo Seletivo Simplificado, que visa as 

designações para contrato temporário na Educação Pública Municipal, e coordenar, organizar, acompanhar e fiscalizar as etapas 
do processo seletivo simplificado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, que assim fica constituída:

Membros Titulares - CRISTINA XAVIER DE SOUZA COSTA, DENISE APARECIDA PEREIRA DIAS DE FREITAS, 
ELIANE CRISTINA PEREIRA DE MEDEIROS, GEISSIANE APARECIDA TAVEIRA DE LIMA,  LEONARDO DE PAULA 
CAMPOS, MARIA CÉLIA NOGUEIRA DE SOUZA.

Membro Suplente - LAUDENES MARIA BRANQUINHO DO NASCIMENTO .
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 659/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da Senhora DANIELA FERNANDA REIS TEIXEIRA, aprovada em 1º lugar na modalidade PPP, 

no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de ENFERMEIRO, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 660/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da Senhora MARINA GUEDES FRAGA LOPES, aprovada em 2º lugar no Concurso Público 

regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de NUTRICIONISTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 661/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do Senhor RODRIGO BRANQUINHO LACERDA, aprovado em 3º lugar no Concurso Público 

regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PEDREIRO, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Muni-
cípio de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 662/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
I – Conceder retorno ao trabalho, a pedido, ao Servidor Público Municipal CELSO FERREIRA BENJAMIM FILHO, ma-

trícula 149527, ocupante do cargo de provimento efetivo de ADMINISTRADOR DE REDE, com lotação na Secretaria de 
Administração do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 663/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
I – Nomear o senhor ADILSON FURTADO DE OLIVEIRA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de 

COORDENADOR DE APOIO I lotado na Secretaria de Serviços Urbanos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
*Repub l i cada por in corr e çã o

PORTARIA Nº 223 / 2024

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o de Ca t agua s e s , no uso de su a s a t r i bu i çõ es le ga i s
e na fo rma de sua compe t ênc i a p r i v a t i v a de que t r a t a o in c i s o X do ar t i go 60
da Le i Org âni ca Muni c ipa l ;

RESOLVE:

I – Au to r i z a r a con t r a t a çã o po r p r a zo de t e rm inado da s se nho r a s ab a i xo
re l a c i onada s , com base na Le i Mun i c i p a l n º 4 . 223 / 2015 , com lo t a çã o na
Sec r e t a r i a de Educa çã o do Mun i c í p i o :

NOME CARGO
SANDRA JOSÉLIA L. LACERDA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
EVA PEREIRA DUARTE AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
ILAZIR MACHADO A. TEIXEIRA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
ROSILANE PEREIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR
PATRÍCIA DE OLIVEIRA FÓFANO PROFESSOR PEB I
LORENA RIBEIRO MIGUEL PROFESSOR PEB I

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de sua pub l i c a çã o , com seus e f e i t o s
re t r o a t i vo s a 09 de ab r i l de 2024 .

Gab i n e t e do Pr e f e i t o .
Ca t agua s e s , 10 de ab r i l de 2024 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César de Oliveira Pereira



RESOLUÇÃO Nº 03/2024
Estabelece normas para contratação por tempo determinado no âmbito da educação pública municipal, por meio de processo 

seletivo simplificado e suas designações, visando a atender necessidade temporária de excepcional interesse público.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nas Leis Municipais nº 3.051/2001, 

nº 3.800/2009 e nº 4.223/2015 e nos Decretos nº 5.357/2021, nº 5.606/2022 e nº 5.724/2023, RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1° - Considerando a excepcionalidade dos serviços educacionais, bem como a obrigação do dever constitucional do ofe-

recimento de um serviço de qualidade, a Secretaria de Educação estabelece normas de contratação por tempo determinado para 
suprir  as necessidades temporárias nos quadros dos profissionais da educação, em caso de substituição de servidores efetivos. 

Art. 2° - Para fins da contratação a que se refere o artigo anterior, deverá ser observada a realização de processo seletivo simpli-
ficado, com a publicação de edital com as normas a serem atendidas pelos candidatos, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Art. 3° - O Processo Seletivo Simplificado, em conformidade com a Lei Municipal 4.223 de 23 de Julho de 2015, o Decreto 

nº 5.357 de 26 de Janeiro de 2021, Decreto nº 5.606 de 17 de julho de 2022 e Decreto nº 5.724 de 05 de janeiro de 2023, poderá 
prever, em caráter eliminatório e/ou classificatório, as etapas de análise curricular, provas de conhecimentos específicos oral ou 
escrita, entrevista, testes psicológicos ou testes físicos, conforme especificado no Edital de Processo Seletivo Simplificado. 

§1º - Em qualquer das formas de realização da Processo Seletivo Simplificado será obrigatória a observação da habilitação 
escolar mínima, conforme legislação municipal.

§2º - Poderá ser contemplada no Edital do Processo Seletivo Simplificado a previsão de necessidade de  formação escolar adi-
cional e experiência profissional, de caráter eliminatório ou classificatório, a critério do Edital.

Art. 4º – Após a elaboração, aprovação e publicação do Edital de Processo Seletivo Simplificado pela Comissão Especial, com-
petirá ao Setor Técnico Educacional o recebimento e a conferência das inscrições, apoiado pelo setor Pedagógico e de Recursos 
Humanos da Secretaria de Educação.

Parágrafo Único – A Comissão Especial coordenará, organizará, acompanhará e fiscalizará a realização do processo seletivo 
simplificado, dentre outras competências descritas no Decreto nº 5.357/2021.

Art. 5º -  As inscrições poderão ser realizadas de forma presencial ou on-line, conforme o que dispuser o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado.

Art. 6º - Os documentos necessários ao processo serão apresentados na forma especificada no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado.

Art. 7º – A discriminação de critérios de pontuação/classificação estarão especificadas no Edital de Processo Seletivo Simplifi-
cado, a ser publicado no Jornal Cataguases.

Art. 8º - O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Jornal oficial do município em data pre-
vista no Edital de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 9º – A interposição de recurso em relação ao resultado preliminar deverá ser feita conforme as regras e prazos normatizados 
pelo Edital de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 10 - Os pedidos de recursos que não estiverem devidamente fundamentados e não seguirem as condições do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado serão indeferidos.

Art. 11 – Posteriormente à análise dos recursos será publicada pela Comissão Especial a lista com o resultado definitivo do 
processo seletivo, de acordo com o cronograma disposto no Edital de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 12 – Após a publicação do resultado final, respeitada a ordem de classificação os candidatos poderão participar das convo-
cações, por meio de publicação do edital de designação para contração temporária na Secretaria de Educação.

Art. 13 – O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de até um ano, podendo ser prorrogado por igual período.
CAPÍTULO III
DA DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DE FUNÇÃO PÚBLICA
 Seção I
Das condições para participar do processo de designação
Art. 14 - Após o aproveitamento de todos os servidores efetivos e persistindo a necessidade de contratação de pessoal, poderá 

haver, para suprir necessidade transitória de substituição de servidor efetivo, designação em caráter temporário para todas as fun-
ções públicas da Educação Municipal, desde que haja listagem homologada em vigor, seja ela oriunda de concurso público ou de 
processo seletivo simplificado.

Art. 15 - O processo de designação dos candidatos classificados em processo seletivo simplificado será realizado por cargo e/
ou disciplina, para atendimento às necessidades de excepcional interesse público em regime de contrato por tempo determinado, 
no âmbito da rede municipal de ensino.

Art. 16 – A designação obedecerá a seguinte ordem de prioridade entre os candidatos presentes no local, data e horário determi-
nados nos editais de designação publicados pela Secretaria de Educação:

I – havendo concurso em vigor, o candidato aprovado, ainda não nomeado, que comprove os requisitos exigidos para o cargo, 
apresentando os documentos exigidos por esse processo seletivo simplificado, obedecida a ordem de classificação no concurso;

II – candidato inscrito e classificado em processo seletivo simplificado homologado na forma dos critérios estabelecidos nessa 
Resolução e no Edital de Processo Seletivo Simplificado;

III – candidato não inscrito e não classificado em processo seletivo simplificado, que poderá ser classificado no momento da 
designação, por meio de Seleção Imediata, na mesma forma e critérios estabelecidos para os candidatos inscritos, mediante a 
apresentação de todos os documentos necessários à classificação.

§1º - Em todos os processos de designação, não havendo concurso em vigor com candidato aprovado, será utilizada a lista 
classificatória do processo seletivo simplificado, respeitada, para todos os fins, a vigência do referido processo.

§2º - O candidato que recusar a vaga no momento da designação ou não comparecer à mesma, não terá sua classificação alterada 
ou descartada no processo seletivo, cuja classificação será utilizada para as posteriores designações.

§3º – É vedado ao candidato assumir mais de um contrato com base na mesma lista de classificação, ainda que possua disponi-
bilidade de horário e possibilidade de acúmulo de cargo.

 Seção II
   Da publicidade das vagas para designação
Art. 17 - O número de vagas e as especificações do cargo a ser preenchido em regime de designação para contrato temporário, 

através de edital de convocação para designação, será divulgado pela Secretaria de Educação com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas.

§1º – Os editais de designação serão afixados no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Cataguases e na Secretaria de 
Educação.

§2º – Não havendo preenchimento da vaga, haverá nova publicação de edital de convocação para designação nos prazos e 
condições previstos no caput deste artigo.

Seção III
Da apresentação de documentos na designação
Art. 18 – No ato da designação, o candidato classificado no processo seletivo simplificado ou o seu procurador legal, por meio 

de procuração pública ou particular, deverá apresentar de forma impressa o  documento de identificação com foto e o instrumento 
de procuração, se for o caso.

Art. 19 – Caso não compareça nenhum candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado, e existindo outros candidatos 
não listados no ato da designação, será realizada seleção imediata, observados todos os critérios estabelecidos no Edital de Pro-
cesso Seletivo em vigor.

Art. 20 - No ato da designação, o candidato não classificado no Processo Seletivo Simplificado, para participação da Seleção 
Imediata, deverá apresentar todos os documentos exigidos no Processo Seletivo em vigor.

§1º - Os candidatos que na data, horário e local da designação estiverem impossibilitados de comparecer, poderão participar do 
processo de designação por meio de procuração pública ou particular, apresentada por seu procurador legal.

§2º – O procurador legal do candidato deverá portar o documento de identificação com foto do seu representado, bem como 
apresentar todos os documentos necessários ao Processo, em conformidade com seu Edital.

Art. 21 - Na data, horário e local da designação, todo candidato deverá preencher documento comprobatório no que se refere à 
situação de acúmulo de cargo público, em modelo disponibilizado pela Secretaria de Educação.

Parágrafo único - Caso o candidato não atenda à situação referente a acúmulo legal de cargos públicos, estará legalmente impe-
dido de preencher a vaga do processo de designação para contrato por tempo determinado.

Art. 22 - No ato da designação, o candidato que, depois de preencher a vaga, assinar a ata de designação e não efetivar a assi-
natura do contrato no prazo estabelecido pelo departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, só poderá preencher outra vaga 
de designação temporária na educação municipal decorrido um (01) ano após a data da designação da qual participou, ressalvadas 
as exceções legais.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS SETORES PEDAGÓGICO, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO NOS PROCESSOS DE DE-

SIGNAÇÃO
Art. 23 – Compete ao Setor Pedagógico, Setor de Recursos Humanos e Setor Técnico Educacional da Secretaria de Educação 

organizar de forma compartilhada o processo de designação para contrato por tempo determinado.
I - São atribuições da Coordenação Pedagógica:
a) Fazer mapeamento de vagas, identificando: cargos, disciplina, níveis de ensino, carga horária (considerada a proporcionali-

dade entre horas-aula e horas-atividade do professor), local e horário de atuação, prazo de vigência dos contratos e procedência 
da vaga;

b) Realizar a divulgação do edital de vagas e chamada dos candidatos.
II – Compete ao Setor Recursos Humanos e Técnico Educacional:
a) Analisar os documentos apresentados no momento da designação;
b) Proceder aos registros cabíveis do processo de designação;
III – Compete exclusivamente ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria de Educação:
a) Fazer os encaminhamentos necessários ao setor de RH da Prefeitura para finalização do processo.
b) controlar os prazos de efetivação dos contratos, seus registros, suas rescisões e eventuais desistências do contratado, controle 

de penalidades e arquivamento do documento de acúmulo de cargo do profissionais contratado, bem como o arquivamento dos 
documentos pessoais, comprobatórios de escolaridade/habilitação, se necessário.

CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES PARA O CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
Art. 24 - São condições para a contratação por tempo determinado:
I - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes;
II -Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III - estar quite com a justiça eleitoral;
IV - estar quite com o serviço militar;
V- não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura;
VI - não ser aposentado por invalidez;
VII - não ter sofrido redução de sua capacidade laboral que implique em limitação do exercício das funções para a qual se 

candidatar;
VIII – Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos e remuneração, prevista no art. 37 da Constituição Federal Brasileira;
IX – Ter habilitação e/ou escolaridade exigida para o cargo, conforme previsão nesse processo seletivo simplificado;
X – Conhecer as exigências e competências estabelecidas para o cargo discriminadas no Edital de Processo Seletivo Simplifi-

cado e estar de acordo com elas.
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

COMUNICADO
Prezada , Tatiana Marinho Rocha

Rua Joaquim Peixoto Ramos, 56 , apartamento 102
36.770-066   -   Cataguases-MG

Considerando que Vossa Senhoria faz parte do quadro de pesssoal de nossa empresa,desde 02/07/2023,
Considerando que, desde 08/09/2024, Vossa senhoria, vem faltando seguidamente,ao trabalho, isto sem apresentar qualquer justificativa.
Se4rvimo-nos do presente para  cientifica-la, nos termos do disposto no Artigo 482, letra I , da CLT,que lhe fica consignado o prazo de 

02(dois) dias uteis,a contar do recebimento desta, para que reinicie suas atividades em nosssa empresa ou justifique,adequadramente, no 
mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento.

Caso contrario, consideraremos sua atitude como ato de renuncia do cargo, ficando automaticamente demitida por ABANDONO DE 
EMPREGO, na forma do dispositivo legal 

 Cordialmente,
ESTRUTURAL  ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ   54.358.211/0001-20
 AÉCIO FLÁVIO FERRREIRA DA CRUZ

SOCIO ADMINISTRADOR

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 083/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2024
UASG 984305 - PE 90083
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de banheiros químicos 

para portadores de necessidades especiais (PNE), para atender as demandas da Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

Data de realização: 19/11/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 79.666,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 30 de outubro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024
UASG 984305 - PE 90009
Tipo: Menor Preço global.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção do muro de contenção no campo 

de futebol no Bairro Taquara Preta no Município de Cataguases-MG.
Data de realização: 02/12/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 261.582,75
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.
br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 30 de outubro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024 (90068/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário de 

escritório e doméstico para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
EMPRESAS: 29.777.068 SERGIO CARLOS RODRIGUES, ABADE& CAPELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-

VEIS, ACM LOCAÇÕES LTDA, AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA LTDA, AMETTAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA, DIVISCRITA COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA, HABIB DECORAÇÕES DE 
ITAJUBA LTDA, L.M. COMERCIO DE MOVEIS LTDA, L.MM COMERCIO E FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA, PRIS-
MA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, VALEN-
TE DISTRIBUIÇÃO, REPRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO, WORD COMERCIO ARMARINHO LTDA, ZIRICO MOVEIS 
LTDA.

Data de homologação: 24/10/2024
Valor homologado: R$ 664.713,64
Valor estimado: R$ 1.354.736,73
Itens 19 e 31 fracassados
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, referente ao Proces-

so n° 133/2024, Inexigibilidade de Licitação n° 031/2024, em consonância com o Agente de Contratação Sr. Murilo de Paula 
Abrita nomeado pela Portaria 647/2023, AUTORIZO a contratação da LIGA ESPORTIVA DE CATAGUASES inscrita no 
CNPJ 17.705.880/0001-02 no valor de R$ 102.489,57 (cento e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e sete 
centavos) credenciada para organização de eventos esportivos a fim de promover a realização de campeonatos de futsal e futebol 
de campo nas categorias infantil e adulto em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura de 
Cataguases.

VALOR  TOTAL: R$ 102.489,57
Cataguases (MG), 21 de outubro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024
OBJETO: Contratação de empresa para construção do muro de contenção no campo de futebol no Bairro Taquara Preta no 

Município de Cataguases-MG.
Data da REVOGAÇÃO: 30/10/2024
MOTIVO: Revogação em conformidade com as disposições legais e procedimentos determinados pelo Agente de Contra-

tação Murilo de Paula Abrita, nomeado pela Portaria n° 647/2023. A revogação deve-se à instabilidade ocorrida durante a fase 
de lances, conforme registrado na Nota n° 021/2024 do Compras.Gov, o que impossibilitou a continuidade do processo com a 
mesma numeração. Desta forma, será necessário proceder com a abertura de um novo processo licitatório, mantendo o mesmo 
objeto e anexos, porém sob as numerações atualizadas de Processo Licitatório n° 147/2024 e Concorrência Pública Eletrônica 
n° 009/2024.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

XI – Não ter vínculo com a administração direta do Poder Executivo, suas autarquias e fundações, salvo nos casos de acumu-
lação permitida no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO, DOS PRAZOS, SUAS FORMAS DE RESCISÃO E PENALI-

DADES
Art. 25 – Após a designação do candidato, a contratação por tempo determinado dar-se-á mediante a celebração de contrato 

administrativo de prestação de serviços, condicionada a apresentação de documentos e formalidades exigidas pelo setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura.

Art. 26 - Para assinatura do contrato temporário e exercício no cargo, o candidato deverá ser avaliado como apto a exercer a 
respectiva função pelo médico da medicina do trabalho da Prefeitura.

Art. 27 – O servidor designado em caráter de substituição por tempo determinado poderá ser mantido, tendo o prazo do con-
trato expandido, conforme previsão na Lei nº 4.223/2015.

Art. 28 – O contrato poderá, a qualquer tempo, ser rescindido:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por adequação a normas de organização administrativa;
III – pela extinção ou conclusão de projeto definidos pelo contratante;
IV - retorno às atividades do servidor efetivo ao cargo que deu origem à contratação;
V - a pedido do servidor,e;
IV – nos demais casos previstos em lei específica.
Parágrafo único – O candidato contratado poderá, a qualquer tempo, ter seu contrato rescindido por iniciativa do município no 

caso de apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e criminalmente.
Art. 29 – Poderá ser rescindido por justa causa o contrato de prestação de serviço quando o contratado incorrer em falta disci-

plinar, ficando submetido às seguintes penalidades:
I- Advertência verbal;
II- Advertência escrita;
III- Suspensão disciplinar, e;
IV- Demissão.
Parágrafo Único – Os incisos III e IV serão precedidos de processo administrativo, a qual adotará como parâmetro a gravidade 

da falta cometida pelo servidor, não se fazendo necessário em virtude disso, a observância da ordem acima delineada, assegurada 
sempre a ampla defesa e o contraditório.

Art. 30 - O contratado que não corresponder às atribuições do cargo poderá ter seu contrato rescindido, quando houver regis-
tros de tal insuficiência formalizados pela Unidade Escolar, por sua chefia imediata e encaminhada posteriormente à Secretaria 
de Educação para apreciação e apuração, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo Único  - O contratado que tiver o contrato rescindido por não corresponder às atribuições do cargo não poderá 
participar de novo processo de designação por um período de 24 (vinte e quatro meses), a partir da data da rescisão contratual.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 31 – Excepcionalmente, ao professor contratado nos termos dessa Resolução poderá ser oferecida ampliação de carga 

horária, caso disponham de  horários  compatíveis com os da escola, considerada a proporcionalidade entre horas-aula e horas-
-atividade.

Art. 32 - O professor contratado terá cessada a ampliação de carga horária nos casos de:
I- retorno do servidor efetivo;
I- redução no número de turma(s) ou de aulas na(s) unidade(s) escolar(es) em que atua;
II- ocorrência de movimentação no quadro de professores;
IV- 5 (cinco) faltas sem justificativa legal;
V- 2 (duas) advertências por escrito;
VI - 30 (trinta) dias de afastamento do cargo, somados em períodos intermitentes ou corridos, quaisquer que sejam a natureza 

do afastamento.
Art. 33 - A Secretaria de Educação, sempre que necessário, viabilizará nova chamada de candidatos à vaga para função públi-

ca através de edital de designação, publicado nos prazos e formas expressos nessa Resolução e no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado.

Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Cataguases, aos 29 de outubro de 2024.

Julio Cesar de Oliveira Pereira
Secretário Municipal de Educação 

José Henriques
Prefeito Municipal de Cataguases


